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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N° 270/
2024

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que retifica o extrato do contrato publicado no
dia 06/11/2024, no Diário Oficial do Município de Guarantã
do Norte-MT, Quarta-feira, 6 de novembro de 2024 • ANO
III | N° 627

Onde se lê: R$ 5.208,00 (cinco mil e duzentos e oito reais)

Leia-se: R$ 6.050,00 (seis mil e cinquenta reais).

Guarantã do Norte, 18 de novembro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 264/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA: ODONTOMED DISTRIBUIDORA DE MA-
TERIAIS E MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODON-
TOLOGICOS LTDA, CNPJ N° 49.803.998/0001-51

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGI-
COS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE/MT, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência (Anexo I) do Edital.

VALOR: R$ 28.076,00 (vinte e oito mil e setenta e seis re-
ais).

VIGÊNCIA: 1 (um) meses

DATA DA ASSINATURA:29/10/2024

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Guarantã do Norte, 18 de novembro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 246/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA: ARI MINETTO – EPP, CNPJ 00.960.690/
0001-20

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPE-
DAGEM LOCAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS MUNICÍPIO DE GUARANTÃ
DO NORTE/MT, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência (Anexo I) do Edital

VALOR: R$ 3.334,00 (três mil trezentos e trinta e quatro
reais).

VIGÊNCIA: 1 (um) mês

DATA DA ASSINATURA:21/10/2024

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Guarantã do Norte, 18 de novembro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1386/2024 DE 12/11/2024.

PORTARIA Nº 1386/2024 DE 12/11/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora IANA PATRICIA FER-
NANDES DE LIMA DA SILVA ORFANELI, brasileira, mai-
or, portadora do RG nº 1682563-2 SSP/MT e do CPF n°
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014.384.911-58e a senhora KESIA ESTEFANI CABRAL
BLEMER, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 280/2024 – AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO PREDIAL, PA-
RA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de no-
vembro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 12 (doze) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/11/2024,
disponível no Link: ; e

Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1648/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1387/2024 DE 12/11/2024.

PORTARIA Nº 1387/2024DE 12/11/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora KATIA DE PAULA AVE-
LINO SERAFINI, brasileira, maior, portadora do RG nº

13.804.707-8 SSP/MT e do CPF n° 988.283.471-04 e a se-
nhora VIVIANE DE JULIO FARIA, para a fiscalização do
seguinte contrato:

CONTRATO 281/2024 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE E MATERIAL DIDÁTICO, PARA ATENDER
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 12 (doze) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/11/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1649/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1388/2024 DE 12/11/2024.

PORTARIA Nº 1388/2024DE 12/11/2024.

“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR a senhoraHOSANA RAMOS SAN-
TANA, brasileira, maior, portadora do RG nº 1332207-9
SEPC/AC e do CPF n° 056.465.792-10, residente e domi-
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ciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o
cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO AD-
MINISTRATIVA.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de no-
vembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 12 (doze) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/11/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1650/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1389/2024 DE 13/11/2024.

PORTARIA Nº 1389/2024 DE 13/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR PEDRO TAQUES

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

07/11/2024 A 06/12/2024 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

02/04/2023 A 01/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de no-
vembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, ao 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1651/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1390/2024 DE 13/11/2024.

PORTARIA Nº 1390/2024 DE 13/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
CLAUDIMAR RODHOLFO DOS
SANTOS
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CARGO GUARDA DE TRÂNSITO

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

05/11/2024 A 14/11/2024 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

13/10/2022 A 12/10/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de no-
vembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, ao 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1652/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1391/2024 DE 13/11/2024.

PORTARIA Nº 1391/2024 DE 13/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ALICE RICKEN

CARGO TÉCNICA DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/11/2024 A 30/11/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

05/01/2023 A 04/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 21 de novem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1653/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1392/2024 DE 14/11/2024.

PORTARIA Nº 1392/2024 DE 14/11/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor AURÉLIO PIMENTA PE-
REIRA, brasileiro, maior, portador do RG nº 365456-7 SSP/
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MT e do CPF n° 420.217.151-91 e a senhora ALINE AME-
RICO GRIZÃO, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 223/2024 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E DE HIGIENIZA-
ÇÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de ou-
tubro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/11/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1657/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1393/2024 DE 14/11/2024.

PORTARIA Nº 1393/2024 DE 14/11/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor AURÉLIO PIMENTA PE-
REIRA, brasileiro, maior, portador do RG nº 365456-7 SSP/
MT e do CPF n° 420.217.151-91 e a senhora ALINE AME-
RICO GRIZÃO, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 282/2024 – AQUISIÇÃO DE FRALDAS DES-
CARTÁVEIS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDA-
DES DO LAR DOS IDOSOS JOSÉ DOLCE, LAR DAS CRI-
ANÇAS MICHELE BOMM E PACIENTES USUÁRIOS DO
SUS, REPRESENTADOS PELA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE E A SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de no-
vembro de 2024, revogadas às disposições em contrá-
rio.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/11/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1658/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1394/2024 DE 14/11/2024.

PORTARIA Nº 1394/2024 DE 14/11/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora IANA PATRICIA FER-
NANDES DE LIMA DA SILVA ORFANELI, brasileira, mai-
or, portadora do RG nº 1682563-2 SSP/MT e do CPF n°
014.384.911-58e a senhora KESIA ESTEFANI CABRAL
BLEMER, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 284/2024 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de no-
vembro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/11/2024,
disponível no Link: ; e

Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1659/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1395/2024 DE 14/11/2024.

PORTARIA Nº 1395/2024 DE 14/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
CRISTIANE DA SILVA RO-
DRIGUES

CARGO FISIOTERAPEUTA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

16/12/2024 A 30//12/2024 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

09/03/2023 A 08/03/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 16 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1660/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1396/2024 DE 14/11/2024.

PORTARIA Nº 1396/2024 DE 14/11/2024.
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“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR VILMAR DOS SANTOS

CARGO
OPERADOR DE MÁQUINAS
PESADAS

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

22/11/2024 A 31/12/2024 (40 DI-
AS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

10/02/2022 A 09/02/2023 (20 DI-
AS)
10/02/2023 A 09/02/2024 (20 DI-
AS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 22 de novem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, ao 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1661/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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